
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FORCA ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 19.858.341/0001-20

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.542.604,50R$ 1.393.742,68

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.470.008,44R$ 1.321.146,62

  DISPONÍVEL R$ 1.470.008,44R$ 1.321.146,62

   CAIXA R$ 1.470.008,44R$ 1.321.146,62

    CAIXA GERAL R$ 1.470.008,44R$ 1.321.146,62

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 72.596,06R$ 72.596,06

  IMOBILIZADO R$ 72.596,06R$ 72.596,06

   VEÍCULOS R$ 72.596,06R$ 72.596,06

    VEÍCULOS R$ 72.596,06R$ 72.596,06

PASSIVO R$ 1.542.604,50R$ 1.393.742,68

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.552,40R$ 3.752,82

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 2.342,40R$ 2.607,82

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 2.342,40R$ 2.607,82

    ICMS A RECOLHER R$ 2.342,40R$ 2.342,40

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 0,00R$ 265,42

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 1.210,00R$ 1.145,00

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 1.076,90R$ 1.019,05

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 979,00R$ 930,05

    RESCISÕES A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    AUTONOMOS A PAGAR R$ 97,90R$ 89,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 133,10R$ 125,95

    INSS A RECOLHER R$ 133,10R$ 125,95

    FGTS A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.539.052,10R$ 1.389.989,86

  CAPITAL SOCIAL R$ 104.500,00R$ 100.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 104.500,00R$ 100.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 104.500,00R$ 100.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.434.552,10R$ 1.289.989,86

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.434.552,10R$ 1.289.989,86

    LUCROS ACUMULADOS R$ 1.461.360,37R$ 1.316.798,13

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (26.808,27)R$ (26.808,27)

    RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    LUCRO DO PERIODO R$ 0,00R$ 0,00
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